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Araçangoama,13 de novembro de 2025.

Oficio n" 771/2025 - GP

Senhor Presidente,

Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, que foi sancionado:
LEI N" 1082 DE ú DE NOVEMBRO DE 2025 Referente ao Ptojeto de Lei N"
006 /2025 que foi encaminhado pelo aúógÍLfo 1294/2025 que dispõe sobte: Alteta a Lei
Ír" 1.034, de 12 de abdl de 2024, que dispôe sobre a readequação do Conselho Municipal
de Turismo de Àtaçariguama (COMTUR) à Lei Complementar E stadual n" 1.261, de 29

de abtil de 2015.

Sem mais pffâ o momento, âpÍoveito â oportunidâde p2Í^ 
^pÍesentaÍ 

meus cordiais

cumpÍimentos.
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LEI N'1082, DE 13 DE NOVEMBRO DE2O25
AUTÓGRÂFO N'1294/2025
PROJETO DE LEr N"06/2025

Altera a Lei n" 1.034, de 12 de abnl de 2024, q,te
dispõe sobre ^ Íe dequação do Conselho
Municipal de Turismo de Àraçatiguama
(COMTUR) à Lei Complementâr Estâduâl Ír"

1.261, de 29 de abril de 2015.

RODRIGO DE ÂNDRADE, Prefeito do Município de Araçadguama, Íro uso

das atribuições que lhe são confetidâs pot Le\ Í^z saber que a Càm^ÍL Municipal âpÍovou e ele

sanciona e pÍomulgâ â seguinte Lei:

ÀtL 1" Â Lei n" 1 .034, de 12 de abàl de 2024,pxsz a úgotat com as seguintes altetações:

"ÁÍt. 1" Fica readequado confottne esta 1ei, o COMTUR - CONSELHO MUNICIPÀL DF,

TURISMO criado páh I*i n" 7 57 , de 12 de iunho de 2077 , qte se constitui em Órgão local na

conjugação de esfotços entte o Poder Púbüco e a Sociedade Civil, de c Í^Íet dellberàtivo, consultivo
e fiscalizador das atividades turísticas desenvolvidas no município, com nâtuÍeza Permânente, e Pffâ
o assessoÍâmeÍlto da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico do
município de Ar:.c"artgoama.

§ 1" O Presidente selá eleito oâ primeiâ reunião dos ânos pâÍes, em yotâção secÍetâ, pemitidâ â

teconducão.
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b) um teptesentante dos RestauÍântes;

(.);

e) um representante do Tudsmo Rural;

();

i) um representante dos Bares Diferenciados;

.... .......0§R)"

Art. 2' tssta Lei enra em vigot na data de sua publicação.

Àraçariguama, 13 de novembro de 2025.

RODRI D RÁDE
Ptefeito unicipal
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